
NATUREZA
DA

DESPESA.
VALORESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

TOTAL 70.000

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

70.000 

70.000 

70.000

70.0009000.00

e

e
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ANEXO II
	

CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO- N9 85.257, DE 14.10.80)
	

CR$ 1.000,00

Decreto n9 85.258, de 14 de outubro de 1980

Abre ao Ministerio das Minas e Energia o crê
dito suplementar no valor de Cr$ 323.790.000,007
para reforço de dotações consignadas no vi

' gente Orçamento.

- C) P r e si dente da Rer) i5 b 1 ice,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da

Lei n9 6.730, de '03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art..19 - Fica aberto ao Ministério das Mi

nas e Energia, em favor de diversas unidades, o credito su

plementar no valor de Cr$ 323.790.000,00 (trezentos e vinte

e três milhões, setecentos e noventa mil cruzeiros), para re

forço de dotações orçamentarias indicadas mo anexo I deste

Decreta.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação par

cial das dotações orçamentarias indicadas no anexo II deste

Decreto, e nos montantes especificados.

Art.'39 - Este Decreto entrarã em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.

Brasilia, em 14 de ,.outubro
	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

.	 •

JOÃO FIGUEIREDO
Ern.ane Galiréas

Casar Cais Filho

Antonio Delfin" Neto

ANEXO I
(ANEXO	 AO	 OECRETO	 N.	 85.258,	 DE 14.10.80)

SUPLEMENTACÃO

CR

:NATUREZA:

1.000,00

enDTGO	 ESPECIFICAÇÃO 4 DA	 1 VALOR
: DESPESA!

PAINISTFRIO DAS MINAS E ENERGIA 323.790

:GABINETE DO MINISTRO 13.560

1 1
2201.09070202.0011ASSESSOR AME NTO SUPERIOR 1 1 13.560

1 3111.01! 12.500
: 3111.02! 300
! 3113.00! 760

!SECRETARIA GERAL 21.520
1

-2202.09090402.0051COORDENACÃ 0 DO PLANEJAMENTO 21.520
1 3111.01! 19.000

3111.02! 320
3113.00! 2.200

!SECRETARIA GEWAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 1 1 226.000

2203.09100212.912ATIVIDADES A CARGO DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
!	 NUCLEAR .! 226.000

1 3211.01! 226.000
\!

ITNSPETORTA GERAL DF FINANÇAS 1 1 14.700

2204.09080322.0111AD m INISTRACÃO FINANCEIRA, 'CONTABILIDADE E AUDITORIA 14.700
3111.01! 12.500

.! 3111.02! 700
: 3113.00! 1.500

!DIVISÃO DE SEGURANCA E INFORmACPES 1 1 4.210

.!
2205.-09291692.-0031ASSESSORAMENIO RFLACIONADO ' A SEGURANÇA NACIONAL 4.210

3111.01! 4.050
3113.00! 160

1 1
DEPARTAMENT0 DE ADMINISTRACÃO 3.950
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ANEXO r

(ANEXO	 A0	 DECRETO	 N.	 85.258, DE 14.10.80)
suPLEmENTACÃo

CR

!NATUREZA!

1-.000,00

coDiGn	 ESPECIFICAÇÃO ! DA	 ! VALOR
! DESPESA'

1 1
2207.09070214.3641C0oRDENACÃ o E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1 3.950

1 3111.01! 3.000
! 3111.02! 650
1 3113.00! 300

!DEPAPTAmENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA 30.800

2208.09510212.1761COORDENACÃ o na POLITIcA -NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS E!
!	 ENERGET1COS 30.800

3111.01! 27.500
1 3113.00! 3.300

-	 I
!DEPARTAMENTO NACIONAL DA pRoDUCÃo MINERAL 1.500

1 1
2209.09530210.3911-cOORDE NADÃO NACIONAL DA PRoDUÇÃo MINERAL 1 1.500

3113.00! 1.500

!DEPARTAMENTO Do PESSOAL 5.750
1 1

2210.09070212.0101ADmINISTRACÃO DE PESSOAL 5.750
3111.01! 5.100

1 3111.02! 200
1 3113.001 050

1CONSUL1'0RIA JURIDICA 1.800
1

2211.09070202.0021ASSESsoRAMENT0 RELACIONADO A ASSUNTOS DE
!	 NATUREZA JuRIDTcA 1.800

1 3111.011 1.800
1 1
1 1

1

TOTAL	 ! 323.790

ANF-xo Ti
	

CANCELAMENTO

(ANEXO A0 DECRETO N. 85.258, DE 14.10.80)
CR 1.000,00

!NATUREZA!

CODIGO	 1
	

ESPECIFICAÇÃO
	

!	 DA	 1	 VALOR
DESPESA:

1mINISIFRI0 DAS MINAS E ENERGIA

!DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL
1	 -

P209.0953021 4 .3911CO ORD ENACÃO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL

1

!RESERVA DE CONTINGENCIA
1
!RESERVA DE CONTINGFNCIA

3900 • 90999999.9991RESERVA DE CONTINGENCIA
1

1
1

1	 8.000,

1	 1	 0.000

1	 8.000

	

3111.01!	 8-.000

1
315.790

	

1	 315.790
1

	

11	 315.790

	

9000.00!	 315.790
1

1

TOTAL !	 323.790
1

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 13 DE OUTUBRO DE 1980

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 65 da Lei. n9
6 815, de 19 de agosto de 1980, e tendo em vista o que cons
ta do Processo 09 10 349, do Ministerio da Justiça, resolve'

EXPULSAR

do territOrio brasileiro, na conformidade do artigo 64 da

Lei n9 6 815, de 19 de agosto de 1980, ARON LICI.Fi'CAJGER,apú

trida, natural da polônio, filho de Baruch Lichtcajger e de

Berta Lichtcajger, 'nascido na Polônia, aos 27 de novembro

de 1924, que se encontra em local incerto e não sabido, sem

prejuízo das penas a , que estiver .sujeitO- no País.

Brasília, 13 de	 outubro	 de 1 980;

1599 da Independáncia e 929 da República..

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackél


